i N
Céamara Municipal de Vitdria

PROJETO DE RESOLUGAO N° /2021

Dispbe sobre a adocgao de
procedimentos virtuais,
videoconferéncia e demais
recursos tecnoldbgicos e de
transmissdo de sons e imagens,
na instrucéo de processos
administrativos disciplinares e
de sindicéncias no ambito da
Comissdo Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar da
Cédmara Municipal de Vitdéria, em
razdo da situacdo de emergéncia
e de calamidade de saude
publica decorrente da pandemia
causada pelo novo coronavirus.

O Presidente da Cémara Municipal de Vitéria,
Estado do Espirito Santo, em conformidade com o que dispde o
artigo 35, XXII do Regimento Interno (Resolucdo 1919/2014),

Considerando a classificacdo dada pela Organizacéo
Mundial de Saude, no dia 11 de marco de 2020, como estado de
pandemia em relacdo a disseminacdo do novo coronavirus (Covid-
19), doenca infecciosa que atinge a populacdo mundial de forma
simulténea,

Considerando que o governo federal, bem como as
autoridades em nivel mundial, mantém a recomendacdo pelo
isolamento social e a Qguarentena como meios de combate a
disseminacdo da Covid-19,

Considerando o Decreto n® 18.037, de 13 de marco
de 2020, declarou situacdo de emergéncia no Municipio de
Vitdéria, decorrente de pandemia em razdo do novo coronavirus,

Considerando a necessidade de se efetivar o
direito a razoavel duracdo do processo, previsto no art. 5°,

inciso LXXVIII, da Constituicdo Federal,
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Considerando o disposto no art. 236, § 3°, do
Cédigo de Processo Civil, que admite a ©pratica de atos
processuais por meio de videoconferéncia ou outro recurso
tecnoldégico de transmissdo de sons e imagens em tempo real,

Considerando a necessidade de se manter a
prestacdo dos servicos publicos, visando evitar eventuais

prejuizos a municipalidade e aos seus jurisdicionados

RESOLVE:

Art. 1° Fica instituido, no ambito da Comissdo de
Processo Administrativo Disciplinar da Cémara Municipal de
Vitéria, a instrumentalizacdo da realizacdo de atos processuais
a disténcia, visando a realizacdo de audiéncias, encaminhamento
de intimacdes e citacgdes, tomada de depoimentos, realizacdo de
acareacdes, investigacdes, diligéncias e demais atos necesséarios
para a conducdo de sindicdncia e processo administrativo
disciplinar, por meio de videoconferéncia ou outro recurso
tecnoldégico de transmissdo de sons e imagens em tempo real,

assegurados os direitos ao contraditdério e a ampla defesa.

Art. 2° As intimacbdes e citacgbdes serdo feitas por
meio de correio eletrdbnico, aplicativos de mensagens
instantédneas ou recursos tecnoldgicos similares, assegurando a
certeza de recebimento pelo destinatdrio e observadas as

diretrizes e as condicdes estabelecidas nesta Resolucéo.

Art. 3° Em razdo dos procedimentos previstos nesta
Resolucdo, poderd a comissdo processante optar pela préatica de
atos hibridos (fisicos e/ou fazendo uso de recursos
tecnoldbgicos) na conducédo das sindicancias ou processos

administrativos disciplinares.
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Art. 4° As audiéncias e reunides serdo realizadas
por meio de videoconferéncias, destinadas a garantir a adequada

producdo da prova, sem prejuizo de seu caradter reservado.

§ 1° Os depoimentos prestados pelas partes seréo
reduzidos a termo pela secretdria da comissdo processante,
mediante lavratura do termo de audiéncia.

§ 2° O termo de audiéncia serd encaminhado aos
participantes por meio de recurso tecnoldgico, na forma desta
Resolucdo, devendo o destinatario confirmar o recebimento,
documentos estes que, posteriormente, serdo juntados aos autos

do processo.

Art. 5° A comissdo processante devera comunicar a
defesa do servidor processado, nos termos do artigo 1° desta

resolucdo, acerca de quaisquer atos realizados no processo.

§ 1° Ao deliberar pelo horario da realizacdo da
audiéncia por meio de videoconferéncia, a comissdo processante
atentard para eventual diferenca de fuso horario entre as
localidades envolvidas.

§ 2° 0O encaminhamento de comunicacdes processuais
por meio de recursos tecnoldédgicos poderd ocorrer mediante
mensagem para o endereco de correio eletrdénico ou para o numero
de telefone mével da pessoa, seja funcional ou particular, sendo

que a confirmacdo do recebimento da comunicacdo se daré

mediante:
I - manifestacdo do destinatéario;
IT - notificacdo de confirmacdo automéatica de
leitura;
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IIT - o sinal grafico caracteristico do respectivo
aplicativo que demonstre, de maneira inequivoca, a leitura por
parte do destinatéario;

IV - a ciéncia ficta, gquando encaminhada para o
correio eletrdnico ou numero de telefone mdével informados ou
confirmados pelo interessado; ou

V - o atendimento da finalidade da comunicacé&o.

§ 3° A contagem de prazos terd inicio no primeiro
dia Util que se seguir ao de qualquer das hipdbdteses constantes
no § 2° deste artigo.

§ 4° O interessado, o representante legal e o seu
procurador constituido deverdo informar e manter atualizados o
endereco de correio eletrdnico e o numero de telefone mbdével para
os fins previstos nesta Resolucgdo.

§ 5° 0 interessado, o representante legal e o seu
procurador constituido deverdo indicar o nome completo, a
profissdo ou funcédo publica exercida, o endereco de correio
eletrdénico e o numero de telefone mével das testemunhas por ele

indicadas.

Art. 6° A comissdo processante deverda assegurar a
regularidade dos atos praticados por meio eletrdbnico,
videoconferéncia e demais recursos tecnoldgicos, especialmente:

I - a participagdo do servidor processado,
representante legal, testemunha e advogado constituido nas
audiéncias a serem realizadas;

IT - o devido sigilo das audiéncias e demais atos;

ITT - a ampla defesa e o contraditoério.

Art. 7° A plataforma virtual a ser utilizada nas
audiéncias, via videoconferéncia, serd informada pela comisséo

processante no ato da intimacdo ou citacdo.
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§ 1° No termo de intimacdo ou citacdo deveré
constar ainda:

I - o endereco eletrdnico para o qual deverdo ser
encaminhados a defesa, o recurso, 0s requerimentos ou gquaisquer
outras comunicacdes pertinentes ao processo;

IT - a necessidade de a parte intimada ou citada e
seu advogado indicarem endereco eletrbnico para intimacdo dos
futuros atos processuais;

§ 2° A audiéncia a distédncia deverd ser conduzida
de forma que a oitiva da testemunha siga, tanto quanto possivel,
a pratica adotada caso todos participantes estivessem presentes

na mesma sala de audiéncia.

Art. 8° Todas as formalidades necessarias para a
concretizacdo dos atos instrutdédrios observardo, no que couber, o
disposto na Lei n°® 2.994, de 14 de janeiro de 1983, devendo as
questdes de ordem ser dirimidas em conjunto pela comisséo

processante.

Art. 9° Havendo viabilidade técnica, os arquivos
de 4dudio e video gerados durante a audiéncia a disténcia seréo
gravados em meio eletrdnico adequado e, tdo logo possivel, seréo
juntados aos autos do procedimento disciplinar e
disponibilizados as partes e seus advogados, a fim de
possibilitar futuras consultas, assim como também serdo
incorporadas aos autos as comunicacdes processuais realizadas na

forma desta Resolucédo.

§ 1° A impossibilidade técnica de gravacéo
informada no caput deste artigo ndo invalida o ato praticado,
desde que respeitadas as demais formalidades previstas nesta

Resolucao.
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§ 2° As comunicacdes processuais, tdo logo
possivel, serdo incorporadas aos autos mediante a Jjuntada da
mensagem de correio eletrdnico, de aplicativo de mensagem
instantédnea ou de termo nos quais constem o dia, o horédrio e o
numero de telefone para o qual se enviou a comunicacdo, bem como
o dia e o horadrio em que ocorreu a confirmacdo do recebimento da

mensagem pelo destinatédrio, com imagem do ato.

Art. 10. Cessada a situacdo de emergéncia e
calamidade de saude publica, decretada no Municipio de Vitéria
em decorréncia da pandemia causada pelo novo coronavirus, o
Presidente da Cédmara Municipal de Vitéria decidiréd, por meio de
Ato da Presidéncia, se mantém ou ndo o procedimento digital na
forma desta Resolucédo.

Paradagrafo Unico. A  adocdo dos procedimentos
virtuais, videoconferéncia e demais recursos tecnoldgicos e de
transmissdo de sons e 1imagens, na 1instrucdo de processos
administrativos disciplinares ©previstos nesta Resolugcdo néo
exclul a possibilidade ou necessidade de realizacdo de qualquer
outro ato fisico.

Art. 11. Esta Resolucdo entra em vigor na data de

sua publicacéo.

Paldcio Atilio Vivacqua, 16 de marco de 2021.

Presidente da Camara Municipal de Vitéria
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